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PROJETO DELEI COMPLEMENTAR N°168/2006. 
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SÚMULA:- Inclui Rua no Eixo de Comércio e 
Serviços, na forma que especifica 

AUTOR:- CLAUDIONEI APARECIDO 

VITORINO DA SILVA. 

Art. 1° - Fica incluída no Eixo de Comércio e Serviços, 

ECS-1, do anexo I, da Lei Complementar no 03/92, parte da RUA TRÊS LAGOAS, no` 

trecho compreendido entre a Estrada Octavio Colli e a Rua Luiz Amaral de Souza, no 

Parque Residencial Santana e Jardim Gralha Azul. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçao. 

mês de agosto do ano de 2006. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 10 dias do 

Claudionei 
Ver 

Vitorino da Silva, 
utor 
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